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O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária 

na sala de reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 23 de julho de 2025, no uso de suas 

atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 

15.310, de 18 de novembro de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria: 

 

Assunto: Estágio Probatório 

Relatoria: Comissão Permanente de Avaliação da carreira de Delegado de Polícia 
Processo n° Interessado(a) Cargo/função 

31.053.362-2025 ALANA TISSIA LIMA DOS SANTOS WERNECK Delegado de Polícia 

31.053.397-2025 ALEX JUNIOR DA SILVA Delegado de Polícia 

31.053.412-2025 ALLAN PATRICK RODRIGUES DA CRUZ Delegado de Polícia 

31.053.430-2025 ANA CLAUDIA PIMENTEL MALHEIROS Delegado de Polícia 

31.053.440-2025 ANDERSON GUEDES DE FARIAS Delegado de Polícia 

31.053.456-2025 ANDRE EDUARDO PERES STAFUSA Delegado de Polícia 

31.053.469-2025 ARIANA DA SILVA GOMES Delegado de Polícia 

31.053.474-2025 AVELINO RAFAEL MANTOVANI Delegado de Polícia 

31.053.491-2025 BIANCA CARNEIRO MARTINS Delegado de Polícia 

31.053.497-2025 BRUNO CARLOS DOS SANTOS Delegado de Polícia 

31.053.501-2025 CAMILLA GERARDE BARBOSA BORGES Delegado de Polícia 

31.056.968-2025 CECILIA FLEURY JUBE LEAL Delegado de Polícia 

31.053.504-2025 CIRO CARLOS JALES CARVALHO Delegado de Polícia 

31.053.517-2025 CLEALDON ALVES DE ASSIS JUNIOR Delegado de Polícia 

31.053.522-2025 CYNTHIA KAROLINE BEZERRA GOMES TAPIAS Delegado de Polícia 

31.053.526-2025 DALMAR CARLOS DE OLIVEIRA FILHO Delegado de Polícia 

31.056.973-2025 DANIEL FRANCISCO MERCADO DANTAS Delegado de Polícia 

31.053.531-2025 DANIELLE FELISMINO DA SILVA Delegado de Polícia 

31.053.541-2025 DERMEVAL INACIO DA CRUZ NETO Delegado de Polícia 

31.053.550-2025 DIEGO HENRIQUE ROSA SILVA Delegado de Polícia 

31.053.557-2025 EDSON CAETANO DOS SANTOS Delegado de Polícia 

31.053.574-2025 EDSON LEANDRO SANTIAGO DE LIRA Delegado de Polícia 

31.056.980-2025 ELISANGELA FERREIRA CRISTALDO Delegado de Polícia 

31.056.984-2025 EUDENIR SOARES DE SOUZA Delegado de Polícia 

31.053.588-2025 FELIPE CAGLIARI DA ROCHA SOARES Delegado de Polícia 

31.053.603-2025 FELIPE PEREIRA DE OLIVEIRA BRAGA Delegado de Polícia 

31.057.022-2025 FERNANDO HENRIQUE ARAUJO SILVA Delegado de Polícia 

31.053.617-2025 FILLIPE ARAUJO IZIDIO PEREIRA Delegado de Polícia 

31.053.627-2025 GOETHE ARCE ROCHA JUNIOR Delegado de Polícia 

31.053.637-2025 GUILHERME OLIVEIRA PENA Delegado de Polícia 

31.057.035-2025 GUILHERME TIAGO DE ANDRADE Delegado de Polícia 

31.053.651-2025 GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS Delegado de Polícia 

31.053.662-2025 GUSTAVO TADEU BARBOSA FERNAL Delegado de Polícia 

31.054.242-2025 HUGO JAPIASSU SANTOS FONSECA Delegado de Polícia 

31.054.254-2025 IAGO ADONIS ISMERIM SOARES DOS SANTOS Delegado de Polícia 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

CONSELHO SUPERIOR DA POLICIA CIVIL-CSPC 

 

 

 

 

 

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 66/2025 

 

2 

 

31.054.263-2025 IGOR DUARTE SOUSA Delegado de Polícia 

31.056.257-2025 ISABELLE SENTINELLO Delegado de Polícia 

31.056.277-2025 IZABELA BORIN FAVORETO Delegado de Polícia 

31.057.045-2025 JOHANES RIBEIRO DEGUTI VIEIRA Delegado de Polícia 

31.056.297-2025 JONATA RAFAEL MONTENEGRO VENANCIO 

DE MORAES 
Delegado de Polícia 

31.057.056-2025 JULIO CESAR BATISTA DE LIMA Delegado de Polícia 

31.056.308-2025 LAIS MENDONCA ALVES Delegado de Polícia 

31.056.314-2025 LEONARDO GOULART MARTINS DE 

MENDONCA 
Delegado de Polícia 

31.056.321-2025 LUCAS ALBE VEPPO Delegado de Polícia 

31.057.062-2025 LUCAS CALIXTO BARROS SAMPAIO 

FERNANDES 
Delegado de Polícia 

31.056.349-2025 LUCAS DE TAGLIALEGNA MARQUEZ Delegado de Polícia 

31.057.071-2025 LUCAS MUCHENSKI OLIVEIRA Delegado de Polícia 

31.056.368-2025 LUCIO OTAVIO PEREIRA MARINHO Delegado de Polícia 

31.056.372-2025 LUIS FERNANDO DOMINGOS MESQUITA Delegado de Polícia 

31.056.382-2025 MARIA GABRIELA VANONI CARVALHO CRUZ 

DOS SANTOS 
Delegado de Polícia 

31.057.089-2025 MATEUS CROVADOR DA SILVA Delegado de Polícia 

31.056.410-2025 MATEUS ROCHA RODRIGUES ALVES Delegado de Polícia 

31.056.439-2025 MATHEUS ALVES VITAL Delegado de Polícia 

31.056.759-2025 MATHEUS TARCHETTI PEIXOTO Delegado de Polícia 

31.057.094-2025 MAURICIO MOURA VARGAS Delegado de Polícia 

31.056.772-2025 PEDRO LUIS DE PAIVA BRANDAO Delegado de Polícia 

31.056.776-2025 RAFAELA BRITO SAYAO LOBATO Delegado de Polícia 

31.056.781-2025 RAUL HENRIQUE OLIVEIRA DA COSTA Delegado de Polícia 

31.057.101-2025 RENATA NOGUEIRA DE AGUIAR Delegado de Polícia 

31.056.788-2025 RICCELLY MARIA ALBUQUERQUE DONHA Delegado de Polícia 

31.057.108-2025 RIDRYA CAROLIN DE SOUZA QUEIROZ Delegado de Polícia 

31.056.805-2025 ROBILSON JUNIOR ALBERTONI FERNANDES Delegado de Polícia 

31.057.130-2025 RODRIGO DOS ANJOS INOJOSA Delegado de Polícia 

31.056.819-2025 RONALDO MARCOS JACOB Delegado de Polícia 

31.056.849-2025 SAYARA ALESSANDRA PAGNO Delegado de Polícia 

31.057.142-2025 SIDNEY PINHEIRO DE QUEIROZ Delegado de Polícia 

31.056.877-2025 THATIANA ISABELA COLOMBO Delegado de Polícia 

31.056.890-2025 THAYS DO CARMO OLIVEIRA DE BESSA Delegado de Polícia 

31.056.898-2025 VINICIUS BENITES DE SOUZA LIMA Delegado de Polícia 

31.056.925-2025 VIVIAN HILUY LOBO FELICIO Delegado de Polícia 

 

 

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com a DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº29/2022 
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DO VOTO: “(…) À vista de todo o exposto, à luz das disposições contidas no art. 41 da Constituição 

da República e nos normativos internos da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul, (...) 

preenche, de forma plena e inequívoca, todos os requisitos legais, funcionais e objetivos para 

aquisição da estabilidade no cargo de Delegado de Polícia. Ante o exposto, esta Comissão 

Permanente de Avaliação da Carreira de Delegado de Polícia manifesta-se favoravelmente à 

homologação do estágio probatório (...), com consequente aquisição da estabilidade funcional (…).” 

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, 

em votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da aprovação do estágio probatório dos 

servidores acima descritos, acolhendo o voto da comissão, os conselheiros: Lupérsio Degerone Lúcio, 

Márcio Rogério Faria Custódio, Clever José Fante Esteves, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Ivan 

Barreira, Marcos Takeshita, Edilson dos Santos Silva, Jairo Carlos Mendes, Devair Apareciso 

Francisco, Rodrigo Alencar Machado Camapum, Carlos Delano Gehring Leandro de Souza, Rodrigo 

Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira 

Bueno Vieira e Mário Donizete Ferraz de Queiroz. 

Campo Grande, 28 de julho de 2025.  

 

    

 

 

 

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO 

Delegado de Polícia  

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

 

 

 

 


